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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 05/2017  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE TUPANDI, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor HÉLIO INÁCIO 

MÜLLER, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e emendas, visando 

à contratação de pessoal, por prazo determinado, para atender a necessidade temporária, amparado em 

excepcional interesse público, devidamente reconhecido por intermédio da Lei nº 1.470, de 31 de agosto de 2017, 

com fulcro no Art. 37, IX, da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 

1. RESULTADO DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA: Tendo em vista que não foram interpostos 

recursos, em nada se altera o Relatório de Notas da Prova Objetiva anteriormente divulgado. 

 

2. CONVOCAÇÃO PARA ATO PÚBLICO DE SORTEIO DE DESEMPATE: Ficam convocados os candidatos, 

com notas empatadas na Função de Fiscal, para o Ato Público de SORTEIO de desempate e definição da 

Classificação Final, a realizar-se no dia 27/11/2017, às 9h (Horário de Brasília), na Sede da Objetiva Concursos. O 

Anexo deste Edital contém o Relatório Preliminar de Classificação com empates. 

2.1. A presença do candidato ao Ato Público de Sorteio não é obrigatória. Os candidatos poderão fazer-se 

presentes ou serem representados (por meio de ato formal). O não comparecimento (ou de seu representante) 

caracterizar-se-á como concordância com o resultado obtido.  

 

3. O Relatório de Classificação Final, após o Ato Público de Sorteio de Desempate, estará disponível a partir 

do dia 30/11/2017.  

 

4. O Anexo deste Edital encontra-se divulgado no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal 

e nos sites www.objetivas.com.br e www.tupandi.rs.gov.br. 

 

 

Tupandi, 23 de novembro de 2017. 

 
 

HÉLIO INÁCIO MÜLLER,  

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se. 
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